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 O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO,
 tendo em vista o que consta nos autos do PA nºno uso de suas atribuições legais e regimentais,

1563/2016, “ad referendum” do E. Conselho de Administração deste Tribunal, resolve:
 

 a cessão da servidora AUTORIZAR MARIA EDUARDA DE MENDONÇA

, Técnica Judiciária - Área Administrativa, pertencente ao Quadro de Pessoal da Justiça FederalBARROS

de Primeiro Grau - Seção Judiciária do Estado de Pernambuco, lotada na sede daquela Seccional, no

Recife, a este Tribunal, para exercer o cargo em comissão de Assessora Judiciária, Código CJ-2, do

Gabinete do Desembargador Federal Élio Wanderley de Siqueira Filho, nos termos do art. 93, inciso I, da

Lei nº 8.112/1990, e da Resolução nº 5/2008, do Conselho da Justiça Federal.

 
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

 

ROGÉRIO DE MENESES FIALHO MOREIRA
PRESIDENTE


